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PORTARIA N. 524 DE 30 DE SETEMBRO DE 2025 

O Presidente do Conselho Regional de Enfermagem de Mato Grosso do Sul 

em conjunto com a Secretária no uso de suas competências legais e regimentais, conferidas pela 

Lei nº. 5.905, de 12 de julho de 1973, e pelo Regimento Interno da Autarquia, homologado pela 

Decisão Cofen n. 119/2024 de 24 de junho de 2024; 

CONSIDERANDO a Resolução Cofen n. 593/2018. 

 

CONSIDERANDO o memorando n. 030/2025 – Comissão de Ética de 

Enfermagem – Coren-MS solicitando a substituição de membro da Comissão de Ética do 

Hospital Regional de Nova Andradina – MS, baixam as seguintes determinações: 

 

Art. 1º Autorizar a substituição de membro da Comissão de Ética 

Hospital Regional de Nova Andradina – MS, a ser composta pelas seguintes profissionais de 

Enfermagem: 

Art. 2º Autoriza a recomposição dos membros da Comissão de Ética de 

Enfermagem do Hospital Regional de Nova Andradina – MS, composta pelos seguintes 

profissionais de Enfermagem: 

 

Dra. Aline Leviski Severo, Coren-MS n. 331074 -ENF – Presidente; 

Sra. Geine Alves Rodrigues, Coren-MS n.1407037-TE –Vice Presidente; 

Dra. Giovana Machado Marques, Coren-MS n. 559542-ENF – Secretária; 

Dra. Eliane Mendonça Real, Coren-MS n. 447813-ENF – Membro; 

Dra. Fernanda Felix Ferreira da Silva, Coren-MS n. 672134 - ENF – Membro; 
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Art. 3º A Comissão será presidida pela Enfermeira Dra. Aline Leviski 

Severo, Coren-MS n. 331074 -ENF; que deverá apresentar relatório semestral das atividades 

desenvolvidas na instituição de saúde.  

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data da ciência dos referidos 

profissionais de Enfermagem, revogadas as disposições em contrário. 

Art. 5º Dê ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 30 de setembro de 2025. 

 

 

 

 

 

Dr. Leandro Afonso Rabelo Dias                            Dra. Virna Liza Pereira Chaves Hildebrand 

Presidente                                                                          Secretária 

Coren-MS n. 175263-ENF                                                 Coren-MS n. 96606-ENF 
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